
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1341238 - SP 
(2018/0196401-5)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
EMBARGANTE : CLAUDIANA PEREIRA DIAS 
ADVOGADO : EDSON APARECIDO GUIMARÃES  - SP212741 
EMBARGADO : IVANICE LOURDES DE ALMEIDA 
EMBARGADO : LAURA DE LIMA ELASCAR 
EMBARGADO : JACIRA BEZERRA SOBRAL 
EMBARGADO : APARECIDA ROSA NOVAIS DOS SANTOS 
EMBARGADO : SIDNEI RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
EMBARGADO : SUELI ROBLES 
EMBARGADO : IZABEL LOPES 
EMBARGADO : NELCINEI APARECIDO DIAS 
EMBARGADO : ADRIANA FERNANDES DE LIMA DIAS 
EMBARGADO : LUIZ MACEDO DOS SANTOS 
EMBARGADO : APARECIDA VICENTE MACEDO 
EMBARGADO : MARIA APARECIDA FERREIRA FOGACA 
EMBARGADO : SIDNEI ROGERIO MONTES FOGACA 
EMBARGADO : MARIA MARINA CARDOZO 
EMBARGADO : JOAO CARDOZO 
EMBARGADO : OSVALDO DOS SANTOS 
EMBARGADO : OFELIA ROSA DE ARAUJO 
ADVOGADOS : MARIO FRATTINI  - SP261732 

JOSÉ ANTONIO MORENO LOPES  - SP223426 
INTERES.  : MORADORES DO BLOCO A DO CONJUNTO 

HABITACIONAL PRESIDENTE PRUDENTE J 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO CPC/2015. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL 
NÃO VERIFICADOS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos declaratórios, afigura-se 
patente o intuito infringente da presente irresignação, que objetiva não suprimir 
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material, 
mas, sim, reformar o julgado por via inadequada. 
2. Embargos de declaração rejeitados.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
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Superior Tribunal de Justiça
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                   
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